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AUTÓGRAFO Nº 85, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 

AO  

PROJETO DE LEI Nº 102, DE 2023. 

 
 

“Autoriza o Poder Executivo a 

celebrar convênio com o Estado de 

São Paulo, por intermédio da 

Secretaria de Parcerias em 

Investimentos - SPI, e o 

Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado de São Paulo – 

DER/SP, objetivando a execução de 

obras de melhoramentos, de 

requalificação e de implantação de 

vias locais municipais às margens 

da Rodovia SP-055.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Parcerias 

em Investimentos – SPI, e o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 

São Paulo – DER/SP, tendo por objeto a execução de obras de melhoramentos, 

de requalificação e de implantação de vias locais municipais, localizadas às 

margens da Rodovia SP-055, com extensão de 41,63 quilômetros. 

 

Parágrafo único. O convênio a ser celebrado deverá 

observar os termos da minuta constante do Anexo Único, que faz parte integrante 

desta lei. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, 22 de novembro de 2023 
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FERNANDO DA S. XAVIER DE MIRANDA 

Presidente 

 

 

 

 

LUCAS GABRIEL S. ABBASI 

Primeiro-Secretário 

ARLINDO DOS SANTOS MARTINS 

Segundo-Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

Processo eletrônico sob nº 2.850/2023. 

Projeto de Lei nº 102/2023, de autoria do Executivo. 

Departamento Parlamentar, em 22 de novembro de 2023. 

 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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ANEXO ÚNICO 
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